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CHAMADA PÚBLICA E NORMAS PARA CREDENCIAMENTO DE NOVOS 
DOCENTES - PPGCine-UFF  
 
Por meio desta mensagem, o PPGCine-UFF torna oficial a chamada para 
credenciamento de docentes, com pesquisas acadêmicas e aplicadas (Stricto Sensu) 
em Cinema e Audiovisual e suas Interfaces, cuja avaliação obedecerá ao seguinte 
detalhamento:  
 
 
 
1) Material a ser encaminhado para o email secretaria.ppgcine@gmail.com, em 
formato pdf. No ato do encaminhamento, os(as) candidatos(as) devem inserir, no 
título do e-mail, o assunto “Credenciamento PPGCine-UFF”: 
 
1.1. Carta solicitando o credenciamento, manifestando o interesse em pertencer ao 
PPG, justificando sua adequação ao perfil de pós-graduação, destacando as suas 
publicações dos últimos 04 (quatro) anos e encaminhando os documentos detalhados 
abaixo (máximo de 3 páginas). 
 
Nesta carta, o solicitante deve indicar seu interesse e disponibilidade em perseguir a 
adequação aos parâmetros mínimos de excelência da produção intelectual que seriam 
04 (quatro) produções bibliográficas qualificadas no quadriênio.  
 
1.2. Projeto de pesquisa com temática pertinente a uma das duas linhas do Programa 
de Pós-Graduação (PPG) em Cinema e Audiovisual, com a devida indicação da linha 
de pesquisa na qual se insere, planejado para o quadriênio 2025-2028 e contendo os 
seguintes itens: 
 
Resumo, Introdução, Hipóteses e objetivos, Fundamentação Teórica, Metodologia, 
Cronograma e Bibliografia (máximo de 12 páginas). 
 
As linhas de pesquisa do PPGCine-UFF encontram-se descritas no link: 
https://ppgcine.cinemauff.com.br/linhas-de-pesquisa/ 
 
1.3. Fazer parte do corpo de docentes de uma instituição de ensino e/ou pesquisa 
pública ou privada.  
 
Para solicitantes de outras instituições de ensino e pesquisa, apresentar uma carta da 
instituição de origem, assinada pela chefia direta, que ateste a concordância com a 
solicitação de credenciamento.  
 
1.4. Curriculum Lattes atualizado. 
 
 



2) Data final de envio dos documentos: 20/10/2025 
 
 
 
3) Sobre o processo seletivo:  
 
3.1. As solicitações serão avaliadas por uma comissão composta por 3 (três) 
membros: dois membros externos e um membro interno, a serem convidados a partir 
de lista de nomes elaborada pelo Colegiado do PPG.  
 
 
 
4) As solicitações serão colocadas em ordem de prioridade, a partir da soma dos 
seguintes critérios:  
 
 
4.1. Produção intelectual de excelência, de acordo com os critérios da área e da 
CAPES. Será considerado como parâmetro mínimo para o credenciamento como 
permanente a publicação de pelo menos 04 (quatro) produções bibliográficas nos 
últimos 04 (quatro) anos.  
 
4.2. Projeto pertinente a uma das linhas de pesquisa e que contribua para a excelência 
da pesquisa acadêmica no PPG.  
 
4.3.Experiência em orientação (Pós-Graduação Strictu e Latu Sensu, PIBICS, TCCS, 
etc).  
 
4.4. Participação nos fóruns de discussão nacionais e internacionais de relevância para 
a área (Congressos, etc).  
 
4.5. Experiência administrativa em instituição de ensino.  
 
4.6. Interesse e disponibilidade para envolvimento com as diversas atividades do PPG 
(editor das revistas, site, comissões, seminários, processos seletivos do PPGCINE, 
etc.).  
 
4.7. Disponibilidade para as reuniões do Colegiado, a serem realizadas às segundas- 
feiras, das 9h30 às 12h30, presencialmente em Niterói. 
 
 
 
5) Data prevista para divulgação dos resultados da avaliação: 17/11/2025 
 
 
 
 

 
 

Reinaldo Cardenuto Filho 
Coordenador do PPGCine-UFF 
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